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Concede Título Honorífico de Cidadão do Estado
e Rondônia In Memorian, a Senhora Rosilda
Shock:ness.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. 1° Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã do Estado de Rondônia In
Memorian, a Senhora Rosilda Shockness.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação .
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Senhoras e Senhor s Parlamentares, ~ ~

Nossa Propositura tem por finalidade conceder o Título Honorífico de Cidadã ~o<::><b
Estado de Rondônia, a 'Senhora Rosilda Shockness, In Memorian, pelos relevantes serviços
prestados ao Estado de Rondônia.

Assim, pedimos o apoio e o voto de Vossas Excelência para a aprovação
propositura.

Major Amarante 390 Arigolândia Porto Ve1ho1RO.
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